PRÓ-ÊXITO
DIREITO PENAL – AULA DE SUPORTE

CONFLITO APARENTE DE NORMAS

CONCEITO: Constitui a suposta incidência de duas ou mais normas para regular o mesmo fato.

Norma 1
-
Norma 2
-
Norma 3
-
Norma 4
-
Norma 5
-
Norma 6


FATO

(conduta humana)

1ª Abordagem: - Verificar se há sucessão de leis no tempo, hipótese em que a lei posterior derroga a anterior, regra de direito intertemporal ou transitório;

2ª Abordagem: - Verificar se há concurso de crimes – formal, material ou continuado – hipótese em que haverá violação simultânea ou sucessiva de mais de uma norma penal incriminadora;
3ª Abordagem: - Verificar se não há aberratio ictus ou aberratio delicti, quando há resultados simultâneos ou sucessivos, além do que intentou o agente praticar.

CONCLUSÃO PRELIMINAR: Só haverá conflito ficto de normas penais quando UM SÓ FATO parece precipitar a incidência de DUAS OU MAIS NORMAS QUE PARECEM DEFINIR O MESMO FATO CRIMINOSO.
SOLUÇÃO PARA O FENÔMENO
Segundo Damásio E. de Jesus, são três os princípios que resolvem o CONFLITO APARENTE DE NORMAS:

1º - PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE;

2º - PRINCÍPIO DA SUBSIDIARIEDADE;

3º - PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO.
Alguns autores, adverte Damásio, acrescentam um outro princípio: o da Alternatividade.

PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE
Diz-se que uma norma penal é especial em relação à outra quando possui todos os elementos típicos desta, acrescida de outros, de natureza objetiva ou subjetiva, denominados especializantes. DEJ

A norma especial prefere a geral, esta é a regra.

COMO PROCEDER O INTÉRPRETE?

A prevalência da norma especial sobre a geral se estabelece in abstracto. Vale dizer, pela comparação das definições do direito posto, positivo, escrito, DA DESCRIÇÃO DA CONDUTA DELITUOSA.
==/== Esse o traço distintivo do princípio da especialidade em relação aos outros que são tomados pela comparação in concreto.
==/== Bens jurídicos tutelados distintos.

==/== Relação de gênero e espécie.

Ex. O Infanticídio em relação ao homicídio. Distingue o Infanticídio – o estado puerperal, o próprio filho, durante ou logo após o parto são elementares especializantes.

Ex. O Latrocínio – Art. 157, § 3º - é especial em relação ao Homicídio qualificado pela conexão teleológica – Art. 121, § 2º, V. A norma genérica faz referencia a “outro crime”, isto é, delito indeterminado e sem especificação, enquanto o Latrocínio faz expressa e específica referência: morte para subtrair.
Ex. Todos os tipos fundamentais são excluídos pelos qualificados e privilegiados, que derivam daqueles por um plus que lhes confere definição especial.

PINCÍPIO DA SUBSIDIARIEDADE
O traço distintivo das normas aqui é o grau de violação do mesmo bem jurídico tutelado.
A principal absorve a subsidiária, sempre de menor gravidade. Lex primaria derogat legi subsidiariae.

==/== outra diferença – além da gravidade – é que a subsidiária é parte da principal.

==/== não há relação de gênero e espécie.
==/== pena da norma primária é sempre maior que da subsidiária.
==/== se excluída, de qualquer forma, a pena da norma principal, pode aplicar-se a da norma subsidiária, residuum. DEJ
Ex. A Ameaça – art. 147 – em relação ao Constrangimento Ilegal – art. 146

A aplicação de uma ou outra decorre da comparação abstrata dos textos legais, mas da valoração do fato criminoso.

Ex. art. 163 – Dano – é subsidiário em relação ao furto qualificado – art. 155, § 4º, I;
Ex. art. 146 – Constrangimento Ilegal é subsidiário em relação a todos os crimes que têm como meio executório a violação ou a grave ameaça; como o Aborto, art. 126, parágrafo único, Violação de Domicílio qualificada, art. 150, caput e § 1º, a Extorsão – art. 158, o dano qualificado, art. 163, p. único, I; o Estupro, art. 213.

Ex. A Omissão de Socorro – art. 135, em relação à qualificadora do Homicídio culposo, art. 121, § 4º.

A subsidiariedade pode ser expressa: quando o tipo penal expressamente prevê a aplicação de outra norma, na hipótese de crime mais grave.

Ex. arts. 132, 238, 239, 240, 307. LCP arts. 21, 29, 46.
PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO: CRIME PROGRESSIVO, CRIME COMPLEXO E PROGRESSÃO CRIMINOSA.
Ocorre a relação consuntiva – ou de absorção – quando um fato definido por uma norma incriminadora é MEIO NECESSÁRIO OU NORMAL FASE DE PREPARAÇÃO OU EXECUÇÃO DE OUTRO CRIME, bem como quando constitui CONDUTA ANTERIOR OU POSTERIOR DO AGENTE, cometida com a mesma finalidade atinente àquele crime.

Lex consumes derogat legi consumptae
==/== Os fatos não se apresentam em relação de espécie e gênero, mas de minus a plus, de conteúdo a continente, de parte a todo, de meio a fim, de fração a inteiro.

==/== De observar-se a lesão ao bem jurídico. A norma consuntiva é a faze mais avançada da lesão àquele.

==/== Não se comparam as normas abstratamente, mas a concreta manifestação da figura típica, LEVA-SE EM CONTA A CONFIGURACAO CONCRETA DO CASO QUE SE TRATA.

HIPÓTESES DE OCORRÊNCIA (Asúa, cit. DEJ)
1ª - APERFEIÇOAMENTO DO DELITO – Atos preparatórios puníveis, tentativa – consumação;

2ª - CONCURSO DE AGENTES – Da participação à autoria;

3ª - DE MINUS A PLUS – Crimes progressivos;

4ª - DE MEIO A FIM – Crimes complexos;

5ª - DE PARTE A TODO – consunção de fatos anteriores e posteriores.

1ª - Hipótese: furto absorve invasão de domicílio; consumação a tentativa;
2ª - Hipótese: concurso de agentes – aquele que apenas instigam induz ou auxilia e depois para a executor;

3ª - Hipótese: CRIME PROGRESSIVO – Ex. homicídio em relação à lesão corporal. – seqüestro pela redução à condição análoga a de escravo (arts. 148 e 149); - Os crimes dos arts. 213 a 217 absorvem o art. 218 – corrupção de menores.

4ª - Hipótese: CRIME COMPLEXO – Quando a lei considera como elementos, fatos que por si mesmos constituem crimes – art. 101.
DEJ – DISCORDA – CRIMES COMPLEXOS ESTÃO INCLUÍDOS NAS RELAÇÕES DE ESPECIALIDADE E SUBSIDIARIEDADE.
5ª - Hipótese: PROGRESSÃO CRIMINOSA – AQUI HÁ A PRÁTICA DE MAIS DE UM FATO – SEM CONTUDO CONSTITUIR CONCURSO DE INFRAÇÕES.

Ex. Agente que só ferir – causa lesão corporal e depois mata;
Agente deseja apenas molestar a pessoa – art. 65 da LCP – em seguida a injuria.

ANTEFACTUM não punível – Ex. ter consigo instrumentos para a prática de crime – art. 25 da LCP – e em seguida, pratica um furto.
POSTFACTUM impunível – furta e depois destrói a coisa.

EXIGE-SE A LESÃO AO MESMO BEM JURÍDICO E AO MESMO TITULAR LESADO

